
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

EMENDA N° 35 AO PROjETO-DE-LEI N° 90/15L/Z009

Acrescenta descrição de prioridades no Projeto
de Lei n° 90/1SL/2009.

Órgão executor Secretaria de Obras Públicas e Serviços Urbanos (SEMOPSU)
482.

Asfaltar a rua abaixo relacionada proporcionando urbanização, ampliação e
melhoria de infra-estrutura, e qualificando o sistema viário.

ANO DESCRIÇÃO JUSTIFICATIVA
2010 Nome da rua Bairro

Ivete Vargas Operário Trata-se de Pavimentação
com pedra irregular em local
ingrime, com ocorrência de
erosão

Novo Hamburgo, 15 de setembro de 2009.

Obs.: Redação conforme o original do autor.
IlngI

"Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente"
(Lei Municipal N" 1.180/200'1,de 13 de outubro de 200'1)

"Doe sangue, doe órgãos, SALVE UMA VIDA "
(Lei Municipal N' 31/98, de 19 de maio de 1998)


